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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

15504.020509/2009-11

000.001 Voluntario

1802-002.344 — 27 Turma Especial

24 de setembro de 2014

Auto de Infragdo - Multa DCTF

PEDAGIO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2005
Ementa:

NORMAS PROCESSUAIS. INTEMPESTIVIDADE.

Por intempestivo, ndo se conhece do recurso voluntario com postagem apos o
prazo dos trinta dias seguintes a ciéncia da decisdo de primeira instancia, nos
termos do artigo 33 do Decreto n°® 70.235/72.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em NAO

CONHECER do recurso voluntario porque intempestivo, nos termos do relatorio e voto que
integram o presente julgado.

(documento assinado digitalmente)

José de Oliveira Ferraz Corréa - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Ester Marques Lins de Sousa - Relatora.

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Ester Marques Lins de

Sousa, José de Oliveira Ferraz Corréa, Nelso Kichel, Gustavo Junqueira Carneiro Ledo e Luis
Roberto Bueloni Santos Ferreira. Auséncia justificada do conselheiro: Marciel Eder Costa.

Relatorio
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 Ano-calendário: 2005
 Ementa:
 NORMAS PROCESSUAIS. INTEMPESTIVIDADE. 
 Por intempestivo, não se conhece do recurso voluntário com postagem após o prazo dos trinta dias seguintes à ciência da decisão de primeira instância, nos termos do artigo 33 do Decreto nº 70.235/72.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em NÃO CONHECER do recurso voluntário porque intempestivo, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
 (documento assinado digitalmente)
 José de Oliveira Ferraz Corrêa - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ester Marques Lins de Sousa - Relatora.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Ester Marques Lins de Sousa, José de Oliveira Ferraz Corrêa, Nelso Kichel, Gustavo Junqueira Carneiro Leão e Luis Roberto Bueloni Santos Ferreira. Ausência justificada do conselheiro: Marciel Eder Costa.
 
  Por economia processual e bem sintetizar os fatos, adoto o Relatório da decisão recorrida que a seguir transcrevo:
Trata o presente processo de lançamento de multa pela falta de entrega da DCTF referente ao 1o semestre de 2005, no valor de R$ 500,00 (fl. 04).
Em sua impugnação, a contribuinte alega que estava desobrigada de apresentar a referida declaração, em razão de no período em referência encontrar-se enquadrada no Simples Federal.
Em análise às informações cadastrais (fls. 10 e 11) e às informações do Sistema de Vedações e Exclusões do Simples - Sivex (fl. 12), constatou-se que a contribuinte foi excluída do Simples Federal em razão de pendências junto à PGFN, com efeitos a partir de 01/11/2000.
Registre-se que no sistema de controle das postagens � Sucop (fl. 14) não consta comprovante da ciência à contribuinte acerca de sua exclusão do regime simplificado. Por essa razão, o processo foi baixado em diligência (fl. 15), de modo a restar esclarecido se a contribuinte fora, ou não, cientificada do ato de exclusão do Simples Federal e, na hipótese de ter sido cientificada, se manifestou-se contrariamente à exclusão.
Em atendimento ao quesito formulado por esta 3a Turma de Julgamento, a autoridade competente da Agência da Receita Federal do Brasil em Criciúma/SC juntou ao processo cópia do Edital GAB/DRF/FNS n° 01/2000, de 11 de outubro de 2000, onde consta o CNPJ da contribuinte ora impugnante (fls. 16 a 18).
A 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Florianópolis/SC julgou improcedente a impugnação, conforme decisão proferida no Acórdão nº 07-24.812, de 10 de junho de 2011.
A autuada foi cientificada da mencionada decisão em 19/07/2011, conforme Aviso de Recebimento (AR), fl.23, e, protocolizou em 19/08/2011 recurso voluntário ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, (e-fls.28/33).
A Recorrente, em sede recursal, no essencial, alega que:
- a exigência da multa está prescrita;
- é nula a citação por edital; 
- os supostos débitos que excluíram a contribuinte do Simples Nacional foi objeto de impugnação a qual foi extinta em face de prescrição, ou seja, a sua exigibilidade estava suspensa e posteriormente extinta, não podendo gerar efeitos de exclusão do Simples. 

Finalmente, requer seja provido o Recurso Voluntário.
É o relatório.
 Conselheira Ester Marques Lins de Sousa
Conforme relatado acima, a pessoa jurídica foi cientificada da decisão proferida mediante o Acórdão nº 07-24.812, de 10 de junho de 2011, em 19/07/2011, conforme o Aviso de Recebimento (AR),fl.23.
O recurso voluntário foi protocolizado em 19/08/2011.
É sabido que, o prazo de trinta dias, de acordo com o critério previsto no artigo 210 do CTN e 66 da Lei nº 9.784/99, é contado excluindo-se o dia do recebimento da intimação e incluindo-se o último.
Com efeito, o início da contagem do prazo recursal ocorreu em 20/07/2011 (quarta-feira), porém, o recurso ao Conselho de Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, fora apresentado somente em 19/08/2011 (sexta-feira) portanto, após o prazo dos trinta dias seguintes à ciência da decisão de primeira instância, nos termos do art.33 do Decreto nº 70.235/72, que teve como prazo final o dia 18/08/2011 (quinta-feira) para a apresentação do mencionado recurso.
Diante do exposto, concluo que o presente recurso, é intempestivo, não preenche as condições de admissibilidade, nos termos do art.33 do Decreto nº 70.235/72, razão pela qual voto para não conhecê-lo.
 (documento assinado digitalmente)
 Ester Marques Lins de Sousa.
 
 




Por economia processual e bem sintetizar os fatos, adoto o Relatério da
decisdo recorrida que a seguir transcrevo:

Trata o presente processo de lancamento de multa pela falta de
entrega da DCTF referente ao 1° semestre de 2005, no valor de
R3 500,00 (fl. 04).

Em sua impugnag¢do, a contribuinte alega que estava
desobrigada de apresentar a referida declara¢do, em razdo de
no periodo em referéncia encontrar-se enquadrada no Simples
Federal.

Em andlise as informagoes cadastrais (fls. 10 e 11) e as
informagoes do Sistema de Vedagoes e Exclusoes do Simples -
Sivex (fl. 12), constatou-se que a contribuinte foi excluida do
Simples Federal em razdo de pendéncias junto a PGFN, com
efeitos a partir de 01/11/2000.

Registre-se que no sistema de controle das postagens — Sucop
(fl. 14) ndo consta comprovante da ciéncia a contribuinte acerca
de sua exclusdo do regime simplificado. Por essa razdo, o
processo foi baixado em diligéncia (fl. 15), de modo a restar
esclarecido se a contribuinte fora, ou ndo, cientificada do ato de
exclusdo do Simples Federal e, na hipotese de ter sido
cientificada, se manifestou-se contrariamente a exclusdo.

Em atendimento ao quesito formulado por esta 3° Turma de
Julgamento, a autoridade competente da Agéncia da Receita
Federal do Brasil em Criciuma/SC juntou ao processo copia do
Edital GAB/DRF/FNS n° 01/2000, de 11 de outubro de 2000,
onde consta o CNPJ da contribuinte ora impugnante (fls. 16 a
18).

A 3* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de
Florian6polis/SC julgou improcedente a impugnagao, conforme decisao proferida no Acdrdao
n°® 07-24.812, de 10 de junho de 2011.

A autuada foi cientificada da mencionada decisdo em 19/07/2011, conforme
Aviso de Recebimento (AR), f1.23, e, protocolizou em 19/08/2011 recurso voluntario ao
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, (e-fls.28/33).

A Recorrente, em sede recursal, no essencial, alega que:
- a exigéncia da multa esta prescrita;
- ¢ nula a citagdo por edital;
- o0s supostos débitos que excluiram a contribuinte do Simples Nacional foi objeto de

impugna¢do a qual foi extinta em face de prescri¢do, ou seja, a sua exigibilidade estava
suspensa e posteriormente extinta, nao podendo gerar efeitos de exclusdao do Simples.

Finalmente, requer seja provido o Recurso Voluntario.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Ester Marques Lins de Sousa

Conforme relatado acima, a pessoa juridica foi cientificada da decisdo
proferida mediante o Acérdao n° 07-24.812, de 10 de junho de 2011, em 19/07/2011, conforme
o Aviso de Recebimento (AR),f1.23.

O recurso voluntario foi protocolizado em 19/08/2011.

E sabido que, o prazo de trinta dias, de acordo com o critério previsto no
artigo 210 do CTN e 66 da Lei n°® 9.784/99, ¢ contado excluindo-se o dia do recebimento da
intimagao e incluindo-se o ultimo.

Com efeito, o inicio da contagem do prazo recursal ocorreu em 20/07/2011
(quarta-feira), porém, o recurso ao Conselho de Administrativo de Recursos Fiscais - CARF,
fora apresentado somente em 19/08/2011 (sexta-feira) portanto, apds o prazo dos trinta dias
seguintes a ciéncia da decisdo de primeira instdncia, nos termos do art.33 do Decreto n°
70.235/72, que teve como prazo final o dia 18/08/2011 (quinta-feira) para a apresentacdo do
mencionado recurso.

Diante do exposto, concluo que o presente recurso, ¢ intempestivo, nao
preenche as condi¢des de admissibilidade, nos termos do art.33 do Decreto n® 70.235/72, razdo
pela qual voto para ndo conhecé-lo.

(documento assinado digitalmente)

Ester Marques Lins de Sousa.
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